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INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO DA TAXA DE PARTICIPAÇÃO NA OFERTA PERMAMENTE DE PARTILHA DE PRODUÇÃO POR MEIO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO (GRU)

[bookmark: _Hlk111564904]Alternativamente ao pagamento por meio de boleto bancário, conforme previsto no item 4.3.3 do edital de licitações da Oferta Permanente de Partilha de Produção, a licitante interessada que seja cliente do Banco do Brasil poderá efetuar o pagamento correspondente à Taxa de Participação neste certame diretamente à União, com recolhimento por meio de pagamento de GRU – Guia de Recolhimento à União, conforme instruções abaixo.
 

a) Acessar a página do Tesouro Nacional no endereço: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp;

b) Preencher os campos conforme abaixo:
· Unidade Gestora (UG) – Digitar o seguinte Código: 323031
· Gestão – Clicar no campo Gestão e selecionar: 32205-Agência Nacional do Petróleo 
· Código de Recolhimento – Selecionar o seguinte Código: 28839-0 – SERVIÇOS DE INFORMACOES CIENTIFICAS E TECNOL

c) Apontar o cursor em Avançar e clicar;

d) Preencher os demais campos obrigatórios (*);

e) Apontar o cursor em Emitir GRU e clicar.

A licitante interessada deverá apresentar cópia do comprovante de pagamento da Taxa de Participação nos termos da seção III do edital de licitações de Oferta Permanente de Partilha de Produção.
Página 1 de 1

image1.jpeg
cia Nacior
do Petgleo,
Gas Natural ¢ Biocombustves





image2.jpeg
OFERTA BR
PERMANENTE ...

Brasila &

LICITAGOES DE PETROLEO E GAS





